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PREFEITURA }ITJ\ICIP^L DE NO§§A SENHORA DE LOURDES

coN'rRA'ro NÚc/2022

COi\\i1,R.\TO DE ÂQTIISIÇ,ÀO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PRI.]TEI'II.;R^ I,IUNICIPAI, DE NOSSA SENHORA DE
I-0L'RDI,S, ESI',\DO Dtr SERGIPE tr A EMPRI,SA LS
SI,RVI(1)S I)t]- INI'0RMÁTI('A E F-LETRONICA LTDA-EPP
c()\Ír{)R} t,\Dtr\N I [].

O MUNICIPIO DL NOSS.{ Stll\HORA I)E I.OURDES, ESTADO DE SERGIPE, neste ato representado
por sua Prefeitura. locehzatla à 4,,'. Scnador'l.eitc Ncto. rt'. 80, Ccrttro, Nossa Senhora de Lourdes/Se, inscrita
no CNPJ sob o n". l1.l 11.76(rl0t)0I-1.1. rlorrvantc ,icnominada simplesmente PREFEITURA, aqui
rcprcscntada pelo Srnhor t".{gR'tl, (;Oi!llis DU ANDRÂDE, brasilciro, maior, capaz, Prefeito Municipal,
doravantc dcnominado simplesmcnte CO\{TRAT.4.NTE. e do outro lado a empresa LS SERVIÇOS DE
INFORMATICA f ELE'IRONIC^ [.TI],t-!lPl' -.eilirxh na SHCS CR 516, Bloco B. n'69, Parte C055, l"
Payirncnlo. ,,\sa Sul. Br;rsriia Dl;. {-ll' r0.-l!il-:i15. insc:ita nc, C\iPJ n' 10.793.812/0001-95 aqui representada
pclo seu sricio administrador o Sl Sll,VIO I{OREIRA. D()S SANTOS. brasileiro, solteiro, empresário, RG n'
1822305 SSP/DF e inscrikr no C'PF sob n" ti10..117.701-i0. residente e domiciliado na Quadra 08, Lote 49,
Sclor Nortc, Brazlândia. brasihai I)+r, CIIP 72.71()-080 doraval]te denominada simplesmente CONTRATADA,
têm justo c contratado o intcgral cLu:rprimenlo das clrtttsules c contlições a seguir:

CT,ÁUSLT-A PR-IMIIR,\.- D;\ }.TIN I-,,A \r ENL\{ ,,(()

l.l - O prcscnte contrato !,,r'rcull-sc às dctcrmilrici,cs,-la I-ci n" I0.520, dc 17 de julho de 2002, do Decreto
Municipl! n" ,4q. dc 1! t!,: lunlro de 202(t r,pii rnri(, sr. n() guc couber, subsidiariamente, as disposições do
Decrcto Fcdcral n' l0.t)24, rlc 20 de scicmhro tie 2019 e da Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993, e

posteriorcs alteraçôcs. e as exigênclas e condições gcrais do Edital da Licitâção modalidade Pregão Eletrônico
n'. 06i20?2 e a proposta clalrorâda pelrr C()N'l-R.{'t.A D.4. passanilo tais documentos, a fazerem parte integrante
do prcscnte instrumcnto plra todos os tins de dtrcito.

CLÁtiSTJt,A sEGl r\D,\ - l)í) ollJ Ii'I ()
2.1 . Aquisiçào de Fllctrodorréstico. ern at,.rrdiincnto a Pre{êitura Municipal do município de Nossa Seúora de

Lourdes/SE.

CI-ÁT]SUT,A TER(]IiIII,\ ,. DOS PRI,]COS. IlSPT](]I T'ICAC]ÕDS E OUANTITATIVOS
-.i. | . De acordo com a adjudioação no sitc yr,rvg irqç.,rtg.lr: rlo Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo
o Ítem e quantidade pcla crrpresa voiccLlora tai r orno o valot unitário e global final homologado:

t'lrM DASCruÇ
1'Et,IiVlS()R Í'v. s\rAr{'r T\ D[] ^tr: ! ,l;'
TELÂI LED. Ftit-L HT,: I,qIO X i O8O LINHAS
(2.0'73.600 PIXEr-S). Vil)EO ( i\4R (l'lz): 24i), Wlt l I

NTL.GRAI)O. t-ORill^1O DA Tl-l-.{ iAJttSl ES):
I 6:9. .l LIST SCIA N. 4: -1. (ILOSED CÂPl'lON. ijONTF.:
ACI{x)-2 l0\' 5r,in,H,{. iDÍO\4AS POI( !l íil í i.
CONÊXÔES:3I]NTRADAS HDNII. ] I.,NI'ii ÀI),\S
USB. I EN'IRADA RF PARA I'\r' A CAIIO. I

TRAD,{ RF PAfu\ TV ABERTA (DIGI IAT, 
'

.\(x.'
4'r\51!5/7li(i 14.784.64

MOREIRA {ercÉh
DOS

sANÍos ;*:i',1:,*

t,_rNt 0tt

Av. Senadoí Lerlê Neto. ir' 80 - CÊP 49.890-0C0 - N ossa

1.tt48,ott)'7

c.ir.p.J. 13.1 '1 3.?66/0001-24
enhora dê Lourdes - Sêrgipe

ivt.\RCA Y. TOTÂL

I



T]S1'ADO T}I] SERCIPE
PRE}-ETt'URA }IUNICIPÂL DE NOSSA SE\}IORA DE LOURDES

ANAL()GICO). I EN IRAI)A V

(RJ45). I SAII)A PAnA FONI'. DE o
(IARANTIA MlNIlll,,\ ll Mt,SÍrS. l\lANli

IDÍiO ('OMPON -i
NTh - P2. 1 ENTR,\DA Dll AUDIO Il VIDI'.O Pl. I I

SAÍDA DI(iITAL (ÓPI ICA), I IIN R-\DA LAN 
I

('vlDL). 
i^l!INSTIi P()R ItrGUllS

3.2. O valor total do (lontrato c de R$ l{.784,64 (quatorze mil sctecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e

quatro centavos).

CLÁUSULA o{IARTA - PRAZO DE ! IGÍ,NCIA
4.1 . O prazo de vigência dcste Ternro de L'ontrato sel'á ate J I de dezembro de 2022, contados a partir da data de
sua assinâtura. conlilTtc legisl:rçio.

cLAUSUT,A OrjtNr'Â - EN'[RE(;,\ r.r RI..CHBl l\.rllYrO DQ QB.IETQ
§. L Eletuar a entlcga dc olrjr:to no prllzo r)lá\inro de até 08 (orto) dias corridos. contados do envio da Ordem de
Fomecimento/Empcnhrr- enr perÍ'eitâs condiçôes. co fonne especificações, prazo e local constantes no edital e

seus ancxos. acompanhado da respcctiva nota fiscal. na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo c pÍâzD de garantla oLr validade:
5.1.1 . Tambem serâo vcrilicados se os mobiliários ateirdern aos seguintes critérios:
a) A qualidadc e durabilidade dos nratcriais c cquiparncnlos devem ser. conforme especificados no Termo de
R et'erênc i a;

b) As rnedidas dos produtos (tais como espessuÍa. lalgura, cornprimento e proíundidade), devem corresponder
aos espccilicados no'fcnno de Ret'erênc;1, si'rrilo pcrmitidr a variação dc até 5% (cinco por cento) para mais ou
parâ mcnos;
c) Análjsc de acabamsnto. As amoslras deverào apresentar rp:rência homogênea, com superficies lisas, sem
riscos, bolhas ou dcfcik)s !no,\sci,'r)s:
d) Os mode'los dos produtos dc..,cnr corrcspondci (rgr,al ou similar) as descriçôes constantes no Termo de
Rel-erência- anexo ao Eriitai:
c) Os produbs devcm contcÍ garantix: minrma 0 i(urn ) an(1. ond€ couber:

5.2. Nos termos dos artigos 7l a 76 da l-ci 11.666 'l 993, o ohjeto desta licitação será recebido:
5.2.1 Provisoriamente. rro irto da entrega dô(s) produtô(s). para posterior verificação da conformidade com as
especificações solicitadas e confornre crrgida no subilen r l. L I . dcste.
5.2.1.1. Sc lor constaladx dcsconibnlidarie do(§i pr-oduto(s) âprcsentado(s) em relação às especificações do(s)
objcto(s). o CONTRAI ADO dcr,c clehrar a troca do(s) produto(s), no prazo de 5 (cinco) dias corridos. a contar
do reccbimento tla solicitrçào.
5.:.1.1.1. Neste caso. o rücchirÍlento dos produtos cscoimados dos vicios que deram causa a sua troca será
considerado rccebimettto pt'crvisório. enscjanrlo nova coniegem de prazo para o rccebirnento definitivo,

5.2.2. DcÍinitivameulc. em aló l5 (quinze) dias útcis^ contados do recebimento provisório, após criteriosa
inspcçâo e verificação de quc o rnohiliiiri,r adquirido sc cncontra montado e em perfeitas condições de
utilizaçâo, além dc atender às especificaçôus tio objcto contÍatado.

5.3. Todos os produtos iicvcrào estar cm conÍbrmidaclc c,xr o soiicitatlo:

5.4. Sc a Contratadir nào curnprir o pr;rzo dc cnlr.ga. sc)n justiticativa fornral aceita pelo Conhatânte, decaiÍá
seu do direito de fornecer os produtos adjudicados. sujeitando-se as penalidades previstas no edital, sendo
convocados os licitantes remanescentcs. cnr orrlcm dc cla.silicrçãc.,
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CI,ÁT]SLTLA SEXT A . I)A I.-ISCAI,IZA(]Ã{)
6. L Nos termos do art. 67 l-si n' 8.666, dc 1993. scr'á tlcsignado repÍesentante para acompanhar e fiscalizar a

cntrega dos produtos. anLrtíndo cnr rcgistro plopno todas as ocorrências relacionadas com a execução e

tlclerminando o que for ncccssário à regularizaç;io de f'alhas ou defeitos observados.
(r.l.l. Será anotado ern rcgistro propritr. lodas as ,rcorróncias relacionadas ao fomecimento dos produtos,
indicando dia. mês c ano. bcnr conro o nonrc Cos funcionários cventuslmente envolvidos, determinando o que
t'or necessário à regularizaçiio rlas falhas ou dcteitos ohsclvldos c errcamiúando os apontamentos à autoridade
competente para as providóncias cabír-eis.

cl-AUst-rLA sE1't§t \ - lx) PRFtÇ(). D() P,{(;Ar\'lltN t 0 E REAJUSTE

7.I . Os preços oÍ'erlados dcvem ser aprcsenÍados conr a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previrJenciários, llscais r. conrercrais. taras. tietcs. seguros. custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre a realizlçào dc' Íbmecimcrlio. inclusive a nrar gcm de lucro.

7.2. O pagamenro scrá c'fctuado pelo CONTRATANTE no prazo de ate 30 (t nta) dias, contado do recebimento
definitivo tlo(s) produto(s), c rlos rcspcr:tivos d(,c!inl(:n1.1\! cornprobatírrios, merliante ordem bancária creditada
cm conta coffente do CON'fRATÀDO, com â aprcscntaÇào dâs:

a) Certidão Negativa rle [)ébito para com a Fazenda irsladual- expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
b) Certidào Ncgativa dc'Iributos para corn a iilzcrtda Municrtrral. expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do
Licitado):
c) CertiÍicado de Regularidade perante a Rcccita Fcderal clo Brasil (RF'B) e Procuradoria da Geral da Fazenda
Nacional (PGFN):
d) Prova de inexistência dc tÍcbitos inadimplidos pcrântc a Justiçâ do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidâo Negativa de Débilos Trabalhistas (CNI)T). nos tcrmos do título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-l.ei N" 5..15], dc'01i051.11:

c) Cerlillcado de Regulalitlade dc Srtüação íCRS)far;r crtm o FGTS.

7.2.1. Havcndo erro na aprcscntaçào da Nt;La Fiscal ou nos documentos peÍinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância quc impcça a IiquirJaçâo da despcsa, como. por exemplo, obrigaçâo financeira pendente,

decorrente de pcnalidadc inposta ou inadirnplência. o pagamcnto ficará sobrestado até que a ConÍatada
providcncic as mcdidas slncadoras. Nesta hipótcse. o prazo pâra pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
rcgularizaçào da situaçào. naro acarretando qrulrlucr rinus para a Contratante,

7.3. Não har.erá rcajustc Cc prcços. ciumrrtc o pelrorlo crrrrlratado, exceto em caso superveniente de fato
excepcional ou imprevisivcl.

CI,AT]S1II,A OITÀVA . DÂS OBRIGAC.)T'S

E.1. Sâo obrigaçôes do C()NTRÀl ANTE:
tl.l .I . Receber o obieto no prazo e c,rndiçôes estabclecidas no edital .' seus anexosi
8.1.1. Vcrificar mrnucrosamcnt(. no prazo fi\o,.lo. ir co,rf-crrnidadc dos bcns recebidos provisoriamente com as

especificações constanrcs rio edital ç {ia proposta. para liirs de accitação e recetrimento definitivo;
8. 1.3. Comunicar a Conrratada, por escrito. sobre imperícições, lalhas ou irregularidades verificadas no objeto
Íbmecido. para que scia substituido. rcparado ou conigiCo:
Í.l.1.4. Acompanhar e liscalizar o cumprimento das obrigações dâ Oontratada, através de servidor
especialnrente designado:
8.1.5. Efetuar o pa!:amento a ('ontraláda no valor c rrdsnte ilo Í'omccimcnto do objeto, no prazo e forma
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9.4. A AdminisÍração. para imposição das sançÕes. analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contrâtâ(la. sendo-lhe tsscgitraria a;,mp1a delàsa c o coltraditório. 

,
,4-J'-t1'

estabelecidos no edital e scus anexor-
u.1.6. A PRUI"EITI.JRA MtINICIPAL r-,iru rcspondcrá por quaisqucr compromissos assumidos pela Contratada
com tcrcciros. ainda quc vineulados à erccuçllo tlo prcscnte documento. benr como por qualquer dano causado a
tercciros om dccontncia clc a1o da ( ontratlila. i1c scus crnpregados. prepostos ou subordinados.

8.2. Sâo obrigações da C0NTRÂTADA:
ll.2.l. A Contratada deve cumprir tocias as obrigaçires constantes no edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo corlxr exr'lusilanrc[re -{cuJ i)s risc,r: c as dcspcsas dccorrcrrtcs da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:
8.2.1 .2. Efetuar a cntrcga do obietu ern ltrleitâs condiçôes. r:onÍbrmc especilicações, prazo e local constantes
no cdilal e scus ancxos. lrionipanhailt dn rcspcctiva nota Íiscal, rra qual constaúo as indicações referentes a:

marca. fabricante. modeio. proccciC;rci.r a Frazo.it garantia or,r validade;
tl.2.l.-j. Responsabilizar-sc pelos vr'rii)s e dirnos decoÍcntes tlo objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código dc Defesa do Consumidor ( Lei n" 8.078. de 1 990);
1.l.2.1.4. Substituir, reparar ou corrrgir, às suas c\pensas. nlr pruzo fixado neste documento, o objeto com avarias
ou det'eitos:
8.2.1.5. Mantcr. durante toda a cxccriçào üo colltrato. cnr compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes de habilitaçào c qualilicar.ào,;xigirlus na licitaçào,
8.2.1.6. Responsabilizar'-sc pelo (r:rníipoÍc aPropriado dos produtos o pela sua montagem, assumindo
cxclusivamente a rcsponsabilidadt' Do; rorliis as dcspcsas rclativas à entrega do objeto até o devido atesto da nota
Íiscal:
8.2.1.7. Cuniprir com a lcgislação vig,inte incrcntr ao objeto. inclusive com todos os encargos tributrírios,
llscais, trabalhista. devcndo arcar ainda. cirm torias as dcsp.sas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
ll.2.l.li. Indicar prepôsto para reprcscntá-la durante a execuçâo rlo Íbmecimento.
it.2. 1.9. E exprcssamcntc vcdada ao CONTRA'I ADO a subcontratação para a execução do objeto deste contrato.

CLAUSI.JLA NONA - D^S P[.NAl,iDAI)l.S
9.I As sanções contratuais serão: advcíência: multa: srspensào ternporária para participaçào em licitação e

impedimento de contratar ç declaraçiir; clc rnidonciilarlc. r)bscrvando-se:

a) ADVERTÊNC|Â - senrpre que lorcni obscrvadas urcgularidades de pcquena monta para os quais tenha
concorrido;
b) MULT.{ - a enrprcsii corrtrarada ficará suicit; a nrlllla diáriâ de 0..19ó (tÍês décirnos por cento) sobre o valor
totâi da contrataçào. até o roáxinro dr i0',ô (d(/ por c(nto) pclo atraso injustificado na execução de qualquer
obrigação contratual ou lcgal. podcn,jo csse valor ser âbatldo nô pagamento a que fizer jus â conÍatada, ou
ainda. rccolhida no prazo máximo dc 15 (guinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o
recolhimento no prazo estabelecido o rakrt da nrttlta sL:tá cobr atio.judicialmente;
c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de panicrpar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração PÍrblica, pelo prazo de atc ()2 (dois) anos;

d) DECLARAÇÂO DF ÍNIDON}IIDÂDE - nrrra licitrf ou contratar com a Administração Pública.

9.2. Poderá a Adrninistraçirr-, considcrar lnexc.rt(:ào toíal oL! parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente. o atraso superior rr 05 (crncí.i) dras do indicado para entrega do objeto.

9.3. A sançào prer isla na alillea "d". Ci .iubitrtrr t). I - pocicrá scr irrposla cumulativamente com as demais
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CLÁUSULA DÉCIMA - D \ D0,f,4ÇÃ() oItÇA\TT]\ I.ÁRIA
l0.l As dcspesas oriundas rio objenr .lcste ('onlrâtí, corrcrào à conta dos recursos orçamentários do Orçamento
previsto de 2022, com dotação su[icicnte, t,bcdcccndo a scguintc classiticação, conforme abaixo:

UO: 00501 Secrctaria \Íunicipal de Oblas. fr:rnsportcs c Si'n,rços Urbanos - Ação: 2103 Manutenção da
Secretaria Municipal dc Obras. '1r'ansportes c Serrrços fJrbanos - Elemento de Despesa: 4490.52.00
liquipamentos e Vlaterial Pennanemc Elenrento de Í)espr-sa: J]90.30.00 Material de Consumo. Fonte de
Recurso: 15000000.

UO: 0040 I SL'cretariJ Municipal dr L'.clrcaçâo - Açiio: 2l 60 \4anutenção do Ensino Fundamental - Elemento de
Despcsa: 4490.52.00 Equipamcntos ,: Matcrial Pcmrancnte. L-tcmento de Despesa: 3390.30.00 Material de
f'onsumo. Elemento de Dcspesa: l-190.10.00 Matcrial de Consumo. Fonte de Recurso: 15001001.

UO: 00401 Sccretaria Muurcipal de llclt:caçào - ;\çào: 215-j Milnutenção dâ Sccretaria Municipal de Educação -
Elemento de Despesa: 4490.5:1.00 E(luipao)rnt()s e Matcrial Pcrmanente. Elemento de Despesa: 3390.30.00
Material de Consun:o l1l!'mcrtrr ,lc Dcspe,.ra: 3390.30.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
l500l00ti 15000000.

UO: 00.101 Sccretaria Municipai dc liducaçào - r\çào: 21ír3 Manutençâo do Saláno Educação - SAE - Elemento
dc Dcspesa: 4490.52.00 l:."iuipanenlos e Miterial Pcrmancnt.. Elemento tle Despesa: 3390.30.00 Material de
Consumo. lllcmento de Despesar 3390.10.0() ivlaterial de Consumo. Fonte de Recurso: 15500000.

UO: 00402 Secretrria tutirnicipal de Iilucaçào - Irr.,'NDEll - Açào: 2l 73 Manutenção do Ensino Fundamental -
FUNDEB - Fllemento de Despesa: 44q0.-i1.00 F.quipanrcntos e Material Permanente. Elemento de Despesa:
3390.30.00 MateÍial de (lonsumo f:.lcrncnto tle Dcspcsa: ]390.30.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
r 5400001 .

UO: 00402 Secrctaria Munrcipal iir' [.tiLrcaçiro Ft]\Di:B -.\ção: 2174 Manutenção da Educação Infantil -
FUNDEB - Elemento de f)espesa: ,1490.52.00 F.cluipamcntos e Matc:rial Permânente. Elemento de Despesa:
3390.30.00 Material dc C(nrsur'no. Eierncnto rJc Despesr: :1190.30-00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
1540000 t .

10.2. No(s) cxercicio(s) sr-gulnte(s). a erccução dü (lonl.rato hcará assegurada à despesa, no período de
sua vigência, mediante a cmissão à conta do ciemcnto de Despesa adequado da Lei OrçamentríLria
rospectiva.

CLÁUSULA DÉCIM,4 PRIMT]IRA - DOS C.4S0S oMISSOS
I l.l. Os casos omissos scrào dccididos pela ( loritÍatântc, scguindo as drsposições contidâs na Lei N' 8.666, de
I 99,1. nn l-gi N' 1 0.520 dc l00f c dcn rais normas Ír.'dcrai; de licitaçõcs.

Ér' EGI]ND,.\ _ 1t, A(l.
l2.l - No interesse da A dnrin istraçi-ro, o valor inicial atualizatio deste contrato poderá ser aumentado ou
suprimido atú o limite dc 259'ó (r,ints c ,-'inco por ccritol. cônforrne disposto no artigo 65, parágrafos l'e 2', da
Lci Fcdcral n" 8.666193.
l2.l.l - A COIiTRAT{DA Íica obrigada a rceitar. nô:, rnesmas condições contratuais, os aumentos ou
suprcssôcs quc sc fizct(lr': rrc.:crririos

cl.^t.stlt..\ DECI YA'f ERCEíR \. D1T Rr.s(rlsÀ()
13.I - A resçisão c()nlratual Jrodcrá ser
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PREFEITT]RA IÍUI{IC{PAI, DE;\0§SA ST]NHORA DE LOURDES

13.l . | - Determinada por atcr unilatcral c escrto da Administraçàoi
13.1.2 - Amigávcl por acordo cntre as l)ar1.s. reduzida a tcrmLr no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Adrninistraçào Pribiica:
13. t.3 - Juc.licial nos termos da L.crislaçào.
13.1.4 A PREFEITUR^ NIUNICIPÀL se rcvcrsa u c.liicito dc a qualqucr momento, por interesse público,
rescindir, o presente Contrato, sem quu a eia caiba qirak,1rler trpo de irdenização, salvo pagamento dos materiais
comprovadamente enlregues, m!'dranle sirnples notiticaçio extra judiciai à CONTRATADA, com antecedência
minima de 48(quarenta e oil{))horas.

13.2 - Constitucm motrvo p3I1] rclcisào ,jo cc.ntrlto:
13.2.1 - O não cumplimcntLl das clíiu,suias lontratuiris c cspccificaçôcs;
13.2.2 - O cumprimento imegular de cláusulas contratuais c especrhcações;
13.2.3 - A lentidão de seu curnplimcnto, levando a PREI,'EITURA MUNICIPAL a comprovar a

impossibihdade da conciusâo da errtrc!!ir total do objcro contratadtr
13.2.4 - A paralisação injustificrda do lbmecinrento;
13.2.5 - O dcsatcndimento das dercrnrinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execuçào. âssim cr,nro l dc :cus srrpcrior c::
13.2.6 - O comctimento reitcrado de t'li Itas na srra exccuçrio:
13.2.7 - A decrctaçào de talência ou a instauraçâo dc insolvincia civil da licitante;
13.2.8 - O atraso no pagamcntc das f'aturas dcvidas por mais dc 30 (trinta) dias cons€cutivos, posteriores ao seu
vencimento.

cLALrSt.t.A I)ECI\{A Ot ARt.{ - lX) }-OR(}
14.1. Para dirirnir. na eslêra juriiciai. as questões oriundas do presente Contrato seÍ:l competente o Foro de
Nossa Senhora dc Lourdcs'SE, da (lornarca di: Carii.u. Lstadtr de Sergipe. com a renúncia a qualqueÍ outro, por
mais especial que seja.

E para firmeza e corl o prova de assirrr havcrerr:, cntrc si, ajustado, foi lavrada o presente Contrato que, lida e

achada confirme. e assirraJa em ()2 (duas) vias. dc igual t!-or e forma. pelos signatários deste instÍumento e
pelas testenrunhas abaixo nollcadas. terrlo sidrr rrquivâdl uma via na Comissão permanente de Licitação deste
Municipio.

\ossa Senhora de Lourries/SE,09 de março de 2022

l..ar r"; . .1 .
'lc ,^.'rdÍade

PRE Í'iI) I:t rNlcÍP^I
C('N1'R,\'Í"1NT'E
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